
 

  
             INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO  
  
  
  
  
VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A., com sede na  
Cidade e Estado de São Paulo, na Av. dos Bandeirantes, 460, CEP 04553-900, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº 02.535.864/0001-33, neste ato neste ato por seu 
Diretor Executivo de Risco, MARCIO DEL NERO, brasileiro, casado, contador, 
portador da carteira de identidade RG n° 18.089.048-7 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 089.270.418-79, e por seu Diretor Executivo de Vendas, JOSÉ MARIA 
ALEJANDRO OCARANZA BRACERAS, argentino, casado, economista, 
portador da carteira de identidade RNE nº V539588-1 CGPI/DIREX/DPF e 
inscrito no CPF sob o n° 233.220.368-04, ambos com escritório no endereço da 
Outorgante.  
  
  
GRUPO I – FERNANDA RAMOS VIEIRA, brasileira, solteira, advogada, 
portadora da carteira de identidade RG n° 43.243.465-3 SSP/SP, inscrita no CPF 
sob o n° 352.493.118-90 e na OAB/SP sob o n° 281.521, THIAGO AMARAL DA 
SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade RG n° 
6.326.507 SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 120.361.057-26 e na OAB/ES sob 
o nº 19.502, e, VIVIANE KELLY DI GIOIA, brasileira, casada, advogada, 
portadora da carteira de identidade RG n° 42.490.602-8 SSP/SP, inscrita no CPF 
sob o n° 326.450.168-63 e na OAB/SP sob o n° 280.906, todos com escritório no 
endereço da Outorgante.  
  
GRUPO II – GIOVANNA BRANCO DE MORAES ALMEIDA SORBO, brasileira, 
casada, advogada, portadora da carteira de identidade RG nº 37.473.320-X 
SSP/SP, inscrita no CPF nº 457.124.698-63 e na OAB/SP sob o n° 444.944, e, 
RENAN DUARTE SAMPAIO, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira 
de identidade RG nº 22.861.301-4 DETRAN/RJ, inscrito no CPF nº 
124.093.48742 e na OAB/RJ sob o n° 186.979, ambos com escritório no 
endereço da Outorgante.  
  
GRUPO III – MANUELLA DI BENE ROEDA RUIZ, brasileira, solteira, analista 
administrativo, portadora da carteira de identidade RG nº 30.685.185-4 SSP/SP, 
inscrita no CPF sob o n° 218.073.268-61, com escritório no endereço da 
Outorgante.  
  
  
Representar a Outorgante, em licitações públicas promovidas nas esferas 
federal, estadual e municipal da administração pública direta e indireta, 
autárquica, fundacional, empresa pública, sociedade de economia mista, bem 
como em licitações privadas, organizações e/ou instituições do Sistema S – 
Serviços Sociais Autônomos em qualquer de suas modalidades, quais sejam: 
concorrência, tomada de preços, pregão presencial, pregão eletrônico, convite e 
processos de credenciamento, podendo:  
  

  
  
 

OUTORGANTE   

OUTORGADO S   

PODERES   
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GRUPO I – assinar propostas comerciais, declarações e demais documentos, 
em especial as respectivas atas, participar de sessões de licitações públicas, 
podendo, durante as sessões, rubricar as propostas e demais documentos 
apresentados pelas concorrentes, ofertar lances, ter vistas em processo, 
promover e renovar cadastro de fornecedores, solicitar qualquer documento 
referente as mesmas, formular impugnações, protestos, ofícios, prestar e solicitar 
eventuais esclarecimentos, concordar, anuir, transigir, interpor e desistir de 
recursos, renunciar ao direito de recursos, acompanhar os procedimentos em 
todas as suas fases, retirar termos de garantia de proposta e de contratos, tais 
como, cartas de fiança bancária, atuar perante os Conselhos de Administração e 
de Nutricionistas e apresentar representação/petições nos Tribunais de Contas 
(Estadual, Municipal e Federal), acompanhar todos os processos até decisão 
final, bem como todos os demais atos que se fizerem necessários para o trâmite 
de tais processos.   
  
GRUPO II – assinar propostas comerciais, declarações e demais documentos, 
em especial as respectivas atas, participar de sessões de licitações públicas, 
podendo, durante as sessões, rubricar as propostas e demais documentos 
apresentados pelas concorrentes, ofertar lances, ter vistas em processo, 
promover e renovar cadastro de fornecedores, solicitar qualquer documento 
referente as mesmas, formular protestos, prestar e solicitar eventuais 
esclarecimentos, concordar, anuir, transigir, interpor e desistir de recursos, 
renunciar ao direito de recursos, acompanhar os procedimentos em todas as 
suas fases, retirar termos de garantia de proposta e de contratos, tais como, 
cartas de fiança bancária, e atuar perante os Conselhos de Administração e de 
Nutricionistas.   
  
GRUPO III – participar de sessões virtuais ou presenciais de licitações públicas, 
podendo, durante as sessões, assinar as atas, rubricar as propostas, apresentar 
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, apresentar envelopes 
com proposta de preço e documentos de habilitação, formular lances ou ofertas, 
desistir de formular lances ou ofertas, negociar a redução do preço, interpor ou 
desistir da intenção de interpor recurso administrativo, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, solicitar vistas em processo, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.  
  
O presente instrumento terá validade até 31 de dezembro de 2024. VEDADO 
O SUBSTABELECIMENTO.  

  
  

São Paulo, 28 de fevereiro de 2024.  
  
  
  
  
  
  
  
  MARCIO DEL NERO            JOSÉ MARIA ALEJANDRO OCARANZA BRACERAS  
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